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Governo
negociamudar
LDOpara
evitar corte
deR$26bi

-Mônica Bergamo

são paulo O governo Lula
está negociando com lide-
ranças da Câmara dos De-
putadosedoSenadoacon-
vocação de uma sessão ex-
traordinária do Congresso
Nacional [que é composto
pelas duasCasas] paramu-
dar um artigo da LDO (Lei
deDiretrizesOrçamentári-
as)queoobrigaaperseguir
o déficit zero.
Como está hoje, o gover-

nopodeserobrigadoasus-
penderdespesasdecercade
R$ 26 bilhões para se adap-
tar à lei.
Pelas regras de outra lei,

a do arcabouço fiscal (lei
complementar 200/2023),
o governodeveperseguir o
déficit zero, mas pode tra-
balharcomumlimitedeto-
lerância inferiordameta,de
um déficit de até R$ 31 bi-
lhões.Estariahoje,portan-
to,comumdéficitmenordo
queessepiso, dentroda re-
gra.Enãoprecisariacontin-
genciar verba alguma.
O TCU (Tribunal de Con-

tas da União), no entanto,
entendeudiferenteedeter-
minou nesta semana que o
governopersigaocentroda
meta,ouseja,odéficitzero,
comodefinido pela LDO.
O governo recorreu, e o

ministroBenjaminZymler,
que relata o processo, au-
torizou que a administra-
ção Luiz Inácio Lula da Sil-
va, siga perseguindo, neste
ano,apenasopisodameta,
mas outros integrantes do
TCUdivergemdele.
É por isso que o gover-

no tenta convencer o Con-
gresso a convocar uma re-
união extraordinária para
mudar a lei.
A alteração seria de inte-

resse também dos parla-
mentares, já queocortebi-
lionário fatalmente atingi-
ria as emendas aprovadas
pordeputadose senadores
paraseusredutoseleitorais.
Naquinta-feira (23), ami-

nistradasRelações Institu-
cionais, Gleisi Hoffmann,
avisouaopresidentedaCâ-
maradosDeputados,Hugo
Motta (Republicanos-PB)
quenãopoderia liberarR$1
bilhão de emendas diante
da incerteza causada pelo
TCU sobre o cumprimento
dameta fiscal.
Adecisãodeconvocarou

não o Congresso Nacional
é do presidente do Sena-
do, Davi Alcolumbre (Uni-
ão - AP).
Acolunaquestionouose-

nador, por meio de sua as-
sessoria,masnãohaviaob-
tido resposta até a conclu-
são deste texto.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São Paulo, torna público que
realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIDRÁULICA EM
GERAL PARAATENDIMENTO DE TODAAPREFEITURADE LINS – recebimento da
Proposta Eletrônica até: 11 de novembro de 2025, as 08h30min e Abertura da Sessão
disputa de lance: 11 de novembro de 2025, às 09h30min. Licitação não diferenciada.
Valor Máximo para contratação R$ 927.604,46 (Novecentos e Vinte e Sete Mil
Seiscentos e Quatro Reais e Quarenta e Seis Centavos).
Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br e
bllcompras.com. Maiores informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 24 de outubro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS

PREFEITURAMUNICIPALDE CÂNDIDO RODRIGUES
Torna público que no dia 10 de novembro de 2025, às 08h30, será realizado “LICITAÇÃO COM
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE”, aberta através do Processo nº 60/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, DE
Nº 35/2025, do tipo menor preço unitário, tendo como objeto o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de insumos hospitalares, destinados ao atendimento das necessidades da
Unidade Básica de Saúde do Município de Cândido Rodrigues/SP, cujas especificações completas
encontram-se discriminados no Termo de Referência (ANEXO I), que faz parte integrante do edital.
O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados no site www.candidorodrigues.
sp.gov.br. ou telefone (16)3257-1133, ramal 1103 (departamento de licitações) ou e-mail:licitacao@
candidorodrigues.sp.gov.br, ou no horário normal de expediente na sede deste órgão licitante de
segunda a sexta feira das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h. A participação no presente pregão
dar-se-á por meio de sistema eletrônico, no site http://compras.candidorodrigues.sp.gov.br:8079/
comprasedital/. Cândido Rodrigues, 24 de outubro de 2025. TIAGOALEX RAVAZZI Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2025
OBJETO:O objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE ENFEITES NATALINOS, para a Coordenadoria de Cultura do Município de Pirajuí,
conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como
Anexo I. DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/11/2025 às 08h30 (horário de Brasília).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. MODO DE DISPUTA: Aberto. AMOSTRA:
Sim. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. LINK: SCPI Portal de Compras (http://
prefeiturapirajui1.ddns.net:8079/COMPRASEDITAL/).

PIRAJUÍ, 24 DE OUTUBRO DE 2025.
ROSALINA SONIA DOS SANTOS
PREFEITA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ

Reginaldo Lourenço Pierrotti Junior, Juiz do Trabalho Coordenador da Divisão de Execução de São
José dos Campos, FAZ SABER, na forma da lei e nos termos do Provimento GP-CR 4/2019, alterado pelos
Provimentos GP-CR 2/2020 , 5/2023, 8/2025 e 10/2025 e do Eg. TRT da 15ª Região, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento, que a hasta pública nº 4/2025 será aberta para lances dia 04/12/2025 a partir
das 09:00. A hasta será realizada na modalidade exclusivamente eletrônica por meio da plataforma de leiloes:
www.leilaobrasil.com.br e conduzido pelo Leiloeiro Oficial: Murilo Paes Lopes Lourenço – JUCESP nº 1085,
pelo qual serão levados para venda os bens penhorados pelas Varas do Trabalho e Divisão de Execução desta
Circunscrição a seguir relacionados: Lote 1: 0062700-96.2003.5.15.0023 - Lote 2: 0137100-24.2004.5.15.0063
- Lote 3: 0000128-32.2012.5.15.0139 - Lote 4: 0000399-96.2011.5.15.0132 - 4.1, 4.2 - Lote 5: 0011764-
27.2016.5.15.0083 - Lote 6: 0124800-46.2006.5.15.0132 - Lote 7: 0011893-32.2016.5.15.0083 - Lote 8:
0012253-41.2015.5.15.0102 - Lote 9: 0010422-41.2017.5.15.0084 - EXE3 - Lote 10: Processo 0010948-
43.2017.5.15.0040 - Lote 11: Processo 0012022-98.2018.5.15.0040 - Lote 12 : Processo 0010464-
54.2019.5.15.0138 - Lote 13: Processo 0010595-51.2017.5.15.0121 - Lote 14: Processo 0021400-
54.2003.5.15.0121 - Lote 15: Processo 0011589-66.2020.5.15.0059 - Lote 16: Processo 0011516-
94.2020.5.15.0059 - Lote 17: Processo 0011423-27.2018.5.15.0084 - EXE3 - São José dos Campos - Lote 18:
Processo 0010317-42.2017.5.15.0059 - Lote 19: Processo 0011505-10.2019.5.15.0121 - Lote 20: Processo
0010222-97.2018.5.15.0084 - Lote 21: Processo 0010341-70.2023.5.15.0088 - Lote 22: Processo 0010713-
45.2021.5.15.0102 - Lote 23: Processo 0011643-45.2017.5.15.0121 - Lote 24: Processo 0010507-
15.2023.5.15.0020 - Lote 25: Processo 0010773-41.2019.5.15.0020 - Lote 26: Processo 0023300-
92.2001.5.15.0040 - Lote 27: Processo 0010265-48.2021.5.15.0013. EDITAL COMPLETO POSTADO NA
PLATAFORMA: WWW.LEILAOBRASIL.COM.BR. São Jose dos Campos, 24/10/2025.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO
HASTA PÚBLICA Nº 4/2025 CIRCUNSCRIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
CHAMAMENTO PÚBLICO SMS Nº 001/2025

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GESTÃO PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
E SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NA UPA 24H DR. PEDRO THOMÉ FRANCISCO DOS REIS - JARDIM
GRANDE ALIANÇA E EXTENSÃO OPERACIONAL DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – DR. LUIZ ALBANEZ NETO –
JARDIM HELENA, POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/11/2025,
às 09h30. A licitação supra será realizada no Paço Municipal, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Sertãozinho/SP. O Edital
poderá ser retirado junto à Unidade de Licitações da Prefeitura Municipal nos horários das 09:00 às 11:00 e das 13:00
às 16:00 horas e no site www.sertaozinho.sp.gov.br. INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051. Secretaria de
Administração; Departamento de Licitações, 24 de outubro de 2025.

Ricardo Alexandre de Cirqueira - Gestor de Unidade de Licitações

DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 – DPE/RN-SRP (90015/2025-Comprasnet)

PROCESSO Nº 000110000062.000031/2025-46
ADEFENSORIAPÚBLICADO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por
meio da sua pregoeira, nomeada pela Portaria nº 33/2024 - GDPGE, torna público que
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM, Registro de preços para a futura e eventual aquisição de café torrado e
moído, destinado a atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande
do Norte (DPE/RN), conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no Anexo I
do Edital - Termo de Referência e seus anexos., com abertura da sessão pública no dia 07 de
novembro de 2025, às 09h00min (horário oficial de Brasília). Local da disputa e Edital:
www.comprasnet.gov.br. Informações: (84) 99814-0506, e-mail: cpl@dpe.rn.def.br

Natal/RN, 24 de outubro de 2025
Suelene Bezerra Barbosa

Coordenadoria de Licitações/Pregoeira - DPE/RN

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a Aquisição de Camisetas, conforme especificações
constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. DATA E HORA DA
SESSÃOPÚBLICA: 12/11/2025 às 08h30 (horário deBrasília).CRITÉRIODEJULGAMENTO:Menor
preço. MODO DE DISPUTA: Aberto. AMOSTRA: Não. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
Sim. LINK: SCPI Portal de Compras (https://scpi.arealva.sp.gov.br:5885/comprasedital/)

AREALVA, 24 DE OUTUBRO DE 2025.
PAULO JULIANO NICOLIELO JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL DE AREALVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de
Materiais de Expediente, conforme especificações constantes do Termo de Referência,
que integra este Edital como Anexo I. DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/11/2025 às
08h30 (horário de Brasília). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. MODO DE DISPUTA:
Aberto. AMOSTRA: Não. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. LINK: SCPI Portal
de Compras (https://scpi.arealva.sp.gov.br:5885/comprasedital/)

AREALVA, 24 DE OUTUBRO DE 2025.
PAULO JULIANO NICOLIELO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE AREALVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a Aquisição de Equipamentos para Academia
de Saúde, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este
Edital como Anexo I. DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/11/2025 às 08h30 (horário
de Brasília). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. MODO DE DISPUTA: Aberto.
AMOSTRA: Não. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. LINK: SCPI Portal de
Compras (https://scpi.arealva.sp.gov.br:5885/comprasedital/)

AREALVA, 24 DE OUTUBRO DE 2025.
PAULO JULIANO NICOLIELO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE AREALVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 112/2025
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada, sob
o regime de empreitada por preço global, para a Prestação de Serviços de Recapeamento
Asfáltico, conforme as especificações técnicas contidas no projeto básico e/ou executivo, com
todas as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos. DATA E HORA DA
SESSÃO PÚBLICA: 12/11/2025 às 13h30 (horário de Brasília). CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço. MODO DE DISPUTA: Aberto. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.
LINK: SCPI Portal de Compras (https://scpi.arealva.sp.gov.br:5885/comprasedital/)

AREALVA, 24 DE OUTUBRO DE 2025.
PAULO JULIANO NICOLIELO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE AREALVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2025

OBJETO: A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de
Artesanato, para a Diretoria Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes
do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. DATA E HORA DA SESSÃO
PÚBLICA: 10/11/2025 às 08h30 (horário de Brasília). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.
MODO DE DISPUTA: Aberto. AMOSTRA: Não. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.
LINK: SCPI Portal de Compras (https://scpi.arealva.sp.gov.br:5885/comprasedital/)

AREALVA, 24 DE OUTUBRO DE 2025.
PAULO JULIANO NICOLIELO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE AREALVA PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2025
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, o Registro de Preços para a Aquisição de Materiais
Descartáveis, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra
este Edital como Anexo I. DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/11/2025 às 13h30min
(horário de Brasília). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. MODO DE DISPUTA:
Aberto. AMOSTRA: Não. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. LINK: SCPI Portal de
Compras (https://scpi.arealva.sp.gov.br:5885/comprasedital/)

AREALVA, 24 DE OUTUBRO DE 2025.
PAULO JULIANO NICOLIELO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL DE AREALVA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
PREGÃO ELETRÔNICO 69/2025

Processo 11.672/2025
Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo o registro de preços

para aquisição de materiais odontológicos. O edital encontra-se disponível nos seguintes
endereços eletrônicos: www.portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.com
(aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de Contratações Públicas). A
data de abertura será dia 11 de novembro de 2025 às 09h00min. Outras informações poderão
ser solicitadas através do link: https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ

PREGÃO ELETRÔNICO 71/2025
Processo 11.580/2025

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo o registro de preço
para aquisição de kit de uniforme escolar. O edital encontra-se disponível nos seguintes
endereços eletrônicos: www.portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.
com (aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de Contratações
Públicas). A abertura será dia 10 de novembro de 2025, às 09h00min. Outras informações
poderão ser solicitadas através do link: https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Celso Fernando Iversen
Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE
COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025 -
PROCESSO Nº 184/2025 - Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de coleta, transporte, destinação final de resíduos sólidos urbanos. Pelo

presente, COMUNICAMOS alterações nos itens 8.4.2 e 8.4.3 do Termo de Referência do Edital. O
arquivo atualizado encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.americobrasiliense.
sp.gov.br, https://pncp.gov.br e https://bnccompras.com/. Ficando mantida a data designada para
a realização da sessão de disputa. DELORGES MANO - Diretor do Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE
Aviso de Licitação

Prefeitura de Cesário Lange Torna Público que se encontra reaberta a licitação na Modalidade de
Pregão Eletrônico nº 26/2025. Objeto: OBJETO: Registro de Preços para o fornecimento parcelado
de medicamentos básicos para dispensar aos pacientes atendidos pelas UBS (Unidade Básica
de Saúde) do município de Cesário Lange/SP, pelo período de 12 (doze) meses. Após análie e
retificação dos termos do edital, conforme disponibilizado no ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.
bll.org.br “acesso identificado” e no site oficial do Município: www.cesariolange.sp.gov.br. Fim do
Recebimento de Propostas: 14/11/2025 às 8:00 hs. DATA DA SESSÃO PÚBLICA-DISPUTA:
Dia 14/11/2025 às 09:30h (horário de Brasília). LOCAL: ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.
org.br “acesso identificado” e no site oficial do Município: www.cesariolange.sp.gov.br. Portal da
transparência. Informações pelo telefone: 15-3246-8600.
Ramiro de Campos, Prefeito Municipal de Cesário Lange/SP, por intermédio do Pregoeiro
designado pela Portaria 513/2025, TORNAPÚBLICO o Pregão Presencial, nos termos previstos
na Lei Federal 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações), Art. 28, inciso I e Art.
33, inciso I e Art. 176, §2º da Lei 14.133/2021 (autorização para licitação presencial em municípios
com menos de 20.000 habitantes), para conhecimento de quantos possam interessar, que
visa a aquisição através de Registro de preços para a aquisição de material de impressão e
comunicação Visual de todas as Secretarias da Prefeitura de Cesário Lange/SP, incluindo a criação
das peças a serem impressas e dos materiais após aprovação das Secretarias solicitantes, pelo
período de 12 (doze) meses. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes
nº1 e nº2, PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, para a participação do Pregão Presencial nº07/2025,
serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Licitações, localizado na Prefeitura Municipal de
Cesário Lange/SP, localizada na Praça Padre Adolfo Testa, 651, centro, às 9:00 horas do dia
07 de novembro de 2025, outras informações através do telefone: (15) 3246-8600 - ramal 8618.
Cesário Lange, SP, em 24 de outubro 2025. Ramiro de Campos – Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025

A Câmara Municipal de Belo Horizonte torna público, para conhecimento dos interessados,
que realizará pregão eletrônico tendo como objeto a aquisição de periféricos e ferramentas
de tecnologia da informação (TI) para atender às necessidades da Câmara Municipal de Belo
Horizonte (CMBH), a partir das 13h30min do dia 12 de novembro de 2025, pelo Portal
de Compras do Governo Federal. O texto integral do edital encontra-se à disposição dos
interessados no Portal da CMBH - www.cmbh.mg.gov.br (link Transparencia>Licitacoes)
e no Portal de Compras - https://www.gov.br/compras/pt-br (Código UASG nº 926306).
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos nos dias úteis, no horário das 10h às 16h, pelo
telefone da Seção de Apoio a Licitações da CMBH, (31) 3555-1249 ou pelo e-mail cpl@cmbh.
mg.gov.br.

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2025.
Laura de S. e P. Coutinho Elói Tenório

Pregoeira
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02.16.04 - Guarda Civil Municipal
06.181.0013.1001 - Aquisição de Material Permanente
4490.52 - Equipamento e Material
 Permanente (fonte 1)................................................- R$ 55.000,00
06.181.0013.2001 - Manutenção do Departamento
3390.30 - Material de Consumo (fonte 1) ................- R$ 100.000,00
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica (fonte 1) .......................................- R$ 150.000,00

TOTAL......................................................................- R$ 600.000,00

Art. 3º Ficam atualizados os Anexos II e III do PPA - Plano Plurianual 
2022/2025 e Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2025.

Art. 4º O Crédito Adicional Suplementar autorizado pelos artigos 
anteriores, terá vigência no exercício financeiro de 2025, podendo 
ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 
09 DE SETEMBRO DE 2025.

CÉLIO DOS SANTOS PEIXOTO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO E DISPONI-
BILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

DECRETO Nº 8.647 DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Memorando interno 17.179/2025
Memorando interno 17.641/2025
Memorando interno 17.870/2025

Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal nº 5.972 de 13 de dezem-
bro de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.764.000,00 (três 
milhões e setecentos e sessenta e quatro mil reais), destinados a 
suplementar as seguintes dotações:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.02 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
02.02.01 - Gabinete do Secretário
04.126.0004.2068 - Manutenção do Gabinete
3390.40 - Serviços de Tecnologia de
 Informação (fonte 1) ..............................................+ R$ 440.000,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.08.02 - Administração da Educação
12.361.0007.1064 - Próprios Municipais - Educação
4490.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica - (fonte 1) ...................................+ R$ 200.000,00
12.361.0007.2001 - Manutenção do Departamento
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física ............................................................+R$ 5.000,00
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica - (fonte 1) ................................+ R$ 1.390.000,00
3391.39 - Outros Serv.Terc. - pessoa jurídica
 intra-orç. (fonte 1) ..................................................+ R$ 130.000,00
12.361.0007.2021 - Manutenção da Aplicação do Qese
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica - (fonte 5) ................................+ R$ 1.169.000,00
12.365.0007.2054 - Manutenção de Creches
3391.39 - Outros Serv.Terc. - pessoa jurídica
 intra-orç. (fonte 1) ....................................................+ R$ 80.000,00
12.365.0007.2055 - Manutenção de Pré-escolas
3391.39 - Outros Serv.Terc. - pessoa jurídica
 intra-orç. (fonte 1) ....................................................+ R$ 50.000,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.15- SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
02.15.02 - Serviços Públicos
15.451.0008.1057 - Obras de Infra-estrutura
4490.51 - Obras e Instalações (fonte 5) .................+ R$ 300.000,00

TOTAL..................................................................+ R$ 3.764.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado pelo artigo 1º., 
no valor de R$ 2.290.000,00 (dois milhões e duzentos e noventa 
mil reais), será coberto com a anulação parcial das seguintes dota-
ções orçamentárias:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.02 - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
04.126.0004.1001 - Equipamento e Material Permanente
4490.52 - Equipamento e Material
 Permanente (fonte 1)..............................................- R$ 220.000,00
04.126.0004.2068 - Manutenção do Gabinete
3390.30 - Material de consumo (fonte 1) ................- R$ 170.000,00
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica - (fonte 1) ......................................- R$ 50.000,00
02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.08.02 - Administração da Educação
12.361.0007.1042 - Ampliação de Unidades Escolares
4490.51 - Obras e Instalações - (fonte 1) ................- R$ 200.000,00
12.365.0007.1044 - Reforma de Creches
4490.30 - Material de consumo (fonte 1) ................- R$ 250.000,00
12.365.0007.1045 - Reforma de Pré-escolas
4490.30 - Material de consumo (fonte 1) ................- R$ 250.000,00
12.365.0007.2054 - Manutenção de Creches
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física .........................................................-R$ 450.000,00
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica - (fonte 1) ....................................- R$ 400.000,00
12.365.0007.2055 - Manutenção de Pré-escolas
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física .........................................................-R$ 200.000,00
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica - (fonte 1) ....................................- R$ 100.000,00

TOTAL................................................................. (-) R$2.290.000,00

Art. 3º O CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR que tratam os arti-
gos anteriores será parcialmente coberto com o Superávit Financeiro 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme dis-
posto no Inciso I, parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64, 
no valor de R$ 1.474.000,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e 
quatro mil reais) sendo R$ 5.000,00 da Fonte de Recursos Próprios 
e R$ 1.469.000,00 da Fonte de Recursos Federal

Art. 4º Ficam atualizados os Anexos II e III do PPA - Plano Plurianual 
2022/2025 e Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2025.

Art. 5º O Crédito Adicional Suplementar autorizado pelos artigos 
anteriores, terá vigência no exercício financeiro de 2025, podendo 
ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 
12 DE SETEMBRO DE 2025.

CÉLIO DOS SANTOS PEIXOTO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO E DISPONI-
BILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

DECRETO Nº 8.652 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal nº. 6.001 de 19 de 
setembro de 2025, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor de 
R$ 4.918.851,65 (quatro milhões, novecentos e dezoito mil, oitocentos 
e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), destinados a 
suplementar as seguintes dotações:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 - SECRETARIA DE SAÚDE
02.07.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0006.1001 - Aquisição de Material Permanente
4490.52 - Aquisição de Material
 Permanente (fonte 5).............................................+ R$ 597.000,00
02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.15 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
02.15.02 - Serviços Públicos
15.451.0008.1057 - Obras de Infraestrutura
4490.51 - Obras e Instalações (fonte 5) .................+ R$ 480.500,00

TOTAL..................................................................+ R$ 1.077.500,00

Art. 2º Fica aberto na contadoria da Prefeitura do Município de Porto 
Feliz, para o exercício de 2025, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
no valor de R$ 3.841.351,65 (três milhões, oitocentos e quarenta e um 
mil, trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centavos), 
com a inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025 e na LDO - Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, des-
tinado a incluir as seguintes dotações no orçamento do exercício de 
2025, conforme segue:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
02.01.02 - Fundo Social de Solidariedade
04.122.0004.2001 - Manutenção do Departamento
3390.30 - Material de Consumo (fonte 2) .................+ R$ 12.258,00
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física - (fonte 2) .........................................+ R$ 14.982,00
02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.09 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO
02.09.02 - Cultura
13.392.0016.1102 - Lei Aldir Blanc - Ciclo 2
3390.36 - Outros Serviços Terceiros
 - pessoa física - (fonte 5) .........................................+ R$ 20.905,50
3390.39 - Outros Serviços Terceiros
 - pessoa jurídica - (fonte 5) ...................................+ R$ 397.206,15
02.09.03 - Esportes
27.812.0016.2001 - Manutenção do Departamento
4490.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica - (fonte 5) ........................................ + 396.000,00
02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.15 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
02.15.02 - Serviços Públicos
15.451.0008.1048 - Investimentos em Via Públicas
4490.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica (fonte 2) ...................................+ R$ 3.000.000,00

TOTAL..................................................................+ R$ 3.841.351,65

Art. 3º O CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL que 
tratam os artigos anteriores no valor 4.918.851, (quatro milhões, no-
vecentos e dezoito mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta 
e cinco centavos), será coberto com o Excesso de Arrecadação, 
provenientes de repasses financeiros Federais e Estaduais a fim de 
dar continuidade à execução dos convênios/contratos de repasse 
firmados pela Prefeitura do Município de Porto Feliz.

Art. 4º Ficam atualizados os Anexos II e III do PPA - Plano Plurianual 
2022/2025 - e Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias - para o exercício de 2025.

Art. 5º O Crédito Adicional Suplementar e Especial autorizados 
pelos artigos anteriores, terá vigência no exercício financeiro de 
2025, podendo ser suplementados se necessário nos termos da 
autorização em lei.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 
22 DE SETEMBRO DE 2025.

CÉLIO DOS SANTOS PEIXOTO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO E DISPONI-
BILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

DECRETO Nº 8.653 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Em conformidade com a Lei Municipal nº 5.972 de 13 de dezem-
bro de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.175.454,00 (um 
milhão, cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e quatro 
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
02.01.01 - Gabinete do Prefeito
04.124.0004.2068 - Manutenção do Gabinete
3390.08 - Outros Benefícios Assistenciais (fonte 1) ......+ R$ 904,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.03.01 - Gabinete do Secretário
04.122.0004.2068 - Manutenção do Gabinete
3190.16 - Outras Despesas Variáveis
 - pessoal civil - (fonte 1) ........................................+ R$ 200.000,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.08.02 - Administração da Educação
12.361.0007.2001 - Manutenção do Departamento
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física ..........................................................+R$ 26.000,00

02.08.04 - FUNDEB
12.361.0007.2007 - Manutenção do Fundeb 70%
3191.13 - Obrigações Patronais
 - intra-orçamentário (fonte 2) .................................+ R$ 469.000,00
12.361.0007.2092 - Manutenção do Fundeb 30%
3390.08 - Outros Benefícios
 Assistenciais (fonte 2) .............................................+ R$ 82.000,00
3390.46 - Auxílio alimentação (fonte 2) ...................+R$ 241.000,00
12.365.0007.2057 - Fundeb 70% - Manutenção de Pré-escolas
3191.13 - Obrigações Patronais
 - intra-orçamentário (fonte 2) .................................+ R$ 109.000,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.09 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO
02.09.02 - CULTURA
13.392.0016.2001 - Manutenção do Departamento
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física (fonte 1) .............................................+ R$ 2.000,00
02.09.04 - TURISMO
23.695.0016.2001 - Manutenção do Departamento
3390.08 - Outros Benefícios
 Assistenciais (fonte 1) ...............................................+ R$ 1.250,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.10.01 - Gabinete do Secretário
08.244.0011.2068 - Manutenção do Gabinete
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física (fonte 1) ............................................+R$ 15.000,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.11 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02.11.02 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
22.661.0010.2001 - Manutenção do Departamento
3390.08 - Outros Benefícios
 Assistenciais (fonte 1) .............................................+ R$ 10.000,00
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física (fonte 1) .............................................+ R$ 7.000,00

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.16 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
02.16.03 - Sistema Viário
15.452.0013.2001 - Manutenção do Departamento
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa física (fonte 1) .............................................+ R$ 3.500,00
02.16.04 - Guarda Civil Municipal
06.181.0013.2001 - Manutenção do Departamento
3190.16 - Outras Despesas Variáveis
 - pessoal civil - (fonte 1) ............................................+ R$ 8.800,00

TOTAL..................................................................+ R$ 1.175.454,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado pelo artigo 1º., 
no valor de R$ 901.000,00 (novecentos e um mil reais), será coberto 
com a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.08.04 - FUNDEB
12.361.0007.2092 - Manutenção do Fundeb 30%
3190.11 - Vencimentos e vantagens fixas
 - pessoal civil (fonte 2)............................................- R$ 901.000,00

TOTAL................................................................... (-) R$ 901.000,00

Art. 3º O CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR que tratam os 
artigos anteriores será parcialmente coberto com o Superávit 
Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
conforme disposto no Inciso I, parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal 
nº. 4.320/64, no valor de R$ 274.454,00 (duzentos e setenta e quatro 
mil, quatrocentos
e cinquenta e quatro reais) da Fonte de Recursos Próprios.

Art. 4º Ficam atualizados os Anexos II e III do PPA - Plano Plurianual 
2022/2025 e Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2025.

Art. 5º O Crédito Adicional Suplementar autorizado pelos artigos 
anteriores, terá vigência no exercício financeiro de 2025, podendo 
ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 
22 DE SETEMBRO DE 2025.

CÉLIO DOS SANTOS PEIXOTO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO E DISPONI-
BILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

DECRETO Nº 8.655 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Em conformidade com o Decreto nº 8.651 de 22 de setembro 
de 2025 que declarou Situação de Emergência nas áreas do Município 
de Porto Feliz afetadas pelo desastre Vendaval, fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinados a suplementar 
as seguintes dotações:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.05 - SECRETARIA DE GOVERNO
02.05.01 - Gabinete do Secretário
04.122.0004.2068 - Manutenção do Gabinete
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros
 - pessoa jurídica (fonte 1) ........................................+ R$ 12.000,00

TOTAL.......................................................................+ R$ 12.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado pelo artigo 1º., no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), será coberto com a anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL
02.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
02.99.99 - Reserva de Contingência
99.999.9999.9999 - Reserva de Contingência
9999.99 - Reserva de Contingência ..........................- R$ 12.000,00

TOTAL..................................................................... (-) R$ 12.000,00

Art. 3º Ficam atualizados os Anexos II e III do PPA - Plano Plurianual 
2022/2025 e Anexos V e VI da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2025.

Art. 4º O Crédito Adicional Suplementar autorizado pelos artigos 
anteriores, terá vigência no exercício financeiro de 2025, podendo 
ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

C7gazetasp.com.br
SÁBADO, 25 A SEGUNDA-FEIRA, 27 DE OUtUBRO DE 2025 

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, 
30 DE SETEMBRO DE 2025.

CÉLIO DOS SANTOS PEIXOTO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO E DISPONI-
BILIZADA NO SITE DA PREFEITURA DE PORTO FELIZ EM https://
leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/porto-feliz

Licitações

EXTRATOS DE CONTRATOS
Processo eletrônico 1Doc nº. 12.278/2025 -

Aditamento

Modalidade: Concorrência Pública 03/2020
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Objeto: “Prestação de serviço visando a recepção, tratamento e des-
tinação final de resíduos sólidos domiciliares gerados no município 
de Porto Feliz em aterro sanitário devidamente licenciado”.
Contratada: PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA
Valor: R$ 438.090,39 (Quatrocentos e Trinta e Oito Mil, Noventa Reais 
e Trinta e Nove Centavos).
Data da Assinatura: 15/10/2025.

EXTRATOS DE CONTRATOS
Processo eletrônico 1Doc nº. 12.032/2025 -

Aditamento

Modalidade: Pregão 91/2021
Contratante: Prefeitura do Município de Porto Feliz
Objeto: “Roçada manual e mecanizada em áreas verdes, praças e 
próprios públicos municipais e serviços de podas de árvores”
Contratada: MASTER CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE LIM-
PEZA EIRELI
Valor: R$ 61.470,00 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e Setenta Reais).
Data da Assinatura: 14/10/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo eletrônico nº. 9.477/2025 -

Renovação com aditamento

Modalidade: Pregão eletrônico 67/2022
Contratada: LSA REFRIGERACAO & SERVICOS EIRELI
Objeto: “Prestação de serviço de manutenção preventiva e correti-
va, instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado e 
cortinas de ar”
Valor: R$ 363.514,86 (Trezentos e Sessenta e Três Mil, Quinhentos 
e Quatorze Reais e Oitenta e Seis Centavos)
Período de vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 25 de agosto 
de 2025.
Data da Assinatura: 25/08/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo eletrônico nº. 8.578/2025 -

Renovação com aditamento

Modalidade: Pregão eletrônico 72/2022
Contratada: HAMILTON DIANA EPP
Objeto: Contratação de empresa para plantio e manutenção de mudas 
nativas, com fornecimento de material, mão -de -obra e conservação
Valor: R$ 1.410.835,69 (Um Milhão, Quatrocentos e Dez Mil, Oitocentos 
e Trinta e Cinco Reais e Sessenta e Nove Centavos)
Período de vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 24 de outubro 
de 2025.
Data da Assinatura: 22/10/2025.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo eletrônico nº. 8.580/2025 -

Renovação com aditamento

Modalidade: Tomada de Preços 08/2023
Contratada: UP AMBIENTAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para recepção e beneficiamento de 
resíduos da construção civil e RCD e resíduos de vegetação gerados 
e/ou coletados pela Prefeitura de Porto Feliz
Valor: R$ 2.717.700,00 (Dois Milhões, Setecentos e Dezessete Mil 
e Setecentos Reais) anual.
Período de vigência: 12 (doze) meses, a partir do dia 19 de outubro 
de 2025.
Data da Assinatura: 17/10/2025.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 15/2025
Processo 10.610/2025

Encontra-se aberta a presente Concorrência que tem por objetivo 
a contratação de empresa para a execução de obras de reforma de 
telhados em prédios públicos do Município de Porto Feliz. O edital 
encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.
portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.com 
(aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas).

A abertura será dia 13 de novembro de 2025 às 09h00min. Outras 
informações poderão ser solicitadas através do link: https://portofe-
liz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Tiago Pantojo de Moraes
Secretário Municipal de Obras Públicas

PREGÃO ELETRÔNICO 69/2025
Processo 11.672/2025

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo o re-
gistro de preços para aquisição de materiais odontológicos. O edital 
encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.
portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.com 
(aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas).

A data de abertura será dia 11 de novembro de 2025 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link: https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO 70/2025
Processo 11.883/2025

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo o registro 
de preços para aquisição de instrumentais médicos e odontológicos. 
O edital encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.
com (aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional 
de Contratações Públicas).

A data de abertura será dia 13 de novembro de 2025 às 09h00min. 
Outras informações poderão ser solicitadas através do link: https://
portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Alexandre Tadeu Rinaldi Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO 71/2025
Processo 11.580/2025

Encontra-se aberto o presente Pregão que tem por objetivo o re-
gistro de preço para aquisição de kit de uniforme escolar. O edital 
encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: www.
portofeliz.sp.gov.br (Portal da Transparência); https://bllcompras.com 
(aba acesso BLL COMPRAS) e www.pncp.gov.br (Portal Nacional de 
Contratações Públicas).

A abertura será dia 10 de novembro de 2025, às 09h00min. Outras 
informações poderão ser solicitadas através do link: https://portofe-
liz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos).

Celso Fernando Iversen
Secretário Municipal de Educação

Secretaria de Governo

R$ 1,00

Realizadas Empenhada Liquidada

142.345.335,95 1 4.248.972,24 4.242.045,21

16.169.032,89 2 29.638.049,26 26.262.382,64

48.865.696,30 3 22.361.207,33 22.090.393,36

40.249.534,76 4 8.461.890,46 8.018.902,71

37.061.072,00 64.710.119,29 60.613.723,92

Empenhada Liquidada

157.192.174,78 5 2.528.896,18 1.079.895,51 1

46.827.713,53 6 1.581.399,52 1.097.029,97 2

5.026.657,54 7 198.620,90 0,00 3

371.510,55 8 5.072.499,76 2.461.477,18 4

89.155.030,37 9 81.691,10 19.603,35 5

15.172.976,49 10 4.642.840,31 2.047.308,94 6

638.286,30 11 1.105.492,38 872.546,49 7

299.537.510,73 0,00 0,00

15.211.440,15 7.577.861,44

Arrecadada Empenhada Liquidada

3.877.022,42 12 43.266.961,16              43.266.961,16         

2.466.009,55 14 3.057.097,00                3.057.097,00           

1.624.217,60 46.324.058,16               46.324.058,16          

221.604,52

45.622.861,71 Empenhada Liquidada

Transferências de Recursos do FUNDEB - VAAR 154.032,38 126.245.617,60             114.515.643,52        

293.650,82

54.259.399,00

31,69% 30,32%

Arrecadada 100,55% 100,55%

30.433.114,93 FUNDEB Magistério - (Mínimo de 70%) 94,23% 94,23%

30.433.114,93 Receitas do FUNDEB não Aplicadas (Máximo 10%)

FONTE: DIRETORIA DE FINANÇAS - PM PORTO FELIZ. 64.710.119,29              60.613.723,92         

30.433.114,93              30.433.114,93         

94.921.629,70              90.825.234,33         

31,69% 30,32%

Despesas da Administração Geral

Despesas do Ensino Fundamental

Despesas com Alimentação e Nutrição - PNAE

Transferências de Recursos ou Convênios Estadual

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Transferências

Cota-Parte do FPM - Cota Mensal

Cota-Parte do FPM - Cotas Extraordinárias

Despesas com Alimentação e Nutrição - Recurso Próprios

Despesas da Educação Infantil - Pré-Escola

Despesas da Educação Infantil - Creches

Despesas com Transporte Escolar - PNATE

Cota-Parte do ITR

FUNDEB 70 - Despesas com Recursos Recebidas no Exercício

Total de Receitas de Impostos e Transferências

Transferências da União

Relatório de Aplicação no Ensino

Despesas do Ensino Realizadas com Recursos Próprios

DESPESAS NA  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Total 

Despesas Realizadas com Recursos Adicionais Dedutíveis da Aplicação

Janeiro a Setembro 2025 - 3ºTrimestre (Julho a Setembro)

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - IRRF

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

Imposto Transmissão “Inter Vivos” de Bens  Imóveis  - ITBI

RECEITAS PRÓPRIAS

Receita de Impostos

Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISSQN

Cota-Parte do ICMS

Despesas Realizadas com Recursos do FUNDEB

Despesas com Recursos do Salário Educação

Total 

Outros Programas FNDE

Recursos Vinculados

Outras Despesas - Recursos Próprios (Exceto 25%)

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do IPI sobre Exportação

Despesas com Royalties do Petróleo

Transferências do Estado

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Vinculados

Liquidada

FUNDEB 30 - Despesas com Recursos Recebidas no Exercício

TOTAL DE DESPESA COM O ENSINO

Total 

Total da Deduções

Transferências de Recursos do FUNDEB

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

Deduções

Total Recursos Vinculados

Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB

Aplicação no Ensino (Mínimo 25%)

Aplicação no FUNDEB - (Mínimo de 90%)

Empenhada 

Remuneração de Depósitos Bancários - Recursos Próprios

APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PortoPrev

CNPJ Nº. 07.381.646/0001-05
Rua Lídia Maria Potel Antunes, nº 110 - Residencial Rafael Alcalá - Porto Feliz/SP

(15) 3261-6725 / (15) 3262-4296 / portoprev01@portofeliz.sp.gov.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ - PORTOPREV

Portarias

RESUMO - PORTARIAS - BENEFÍCIOS

PORTARIA Nº 62, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
PENSÃO POR MORTE

Fundamento: Artigo 40, § 7° da Constituição Federal
Beneficiário: CELI APARECIDA STOPPA
Servidor: CELSO LEITE DOS SANTOS
Início em 07/09/2025

PORTARIA Nº 63, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 

PERMANENTE PARA O TRABALHO

Fundamento: REGRA PERMANENTE do artigo 40, §1º, I, da Cons-
tituição Federal
Beneficiário: LEVI FONTOLAN
Início em 02/10/2025

PORTARIA Nº 65, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Fundamento: REGRA PERMANENTE do artigo 40, §1º, III, alínea “a”, 
da Constituição Federal
Beneficiário: SONIA MARIA BELON
Início em 21/10/2025

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.

Docusign Envelope ID: 7A4BBD74-43C8-4766-B8E3-6B6F8F9B9A6F


